
Requer  ao  sr.  Prefeito  Municipal
informações  sobre  a  permissão  de
acesso em tempo real nas imagens
das  câmeras  de  monitoramentos.
pelas direções das escolas.

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         A  Vereadora infra-assinada, em conformidade com as normas
regimentais,  R  E  Q  U  E  R ao  Excelentíssimo  Sr.  Prefeito  Municipal,  Antonio  Takashi
Sasada, as seguintes informações:

1-)  É possível  que,  reservadamente,  a  direção  da  escola  tenha  em tempo  real
acesso às imagens das câmeras de monitoramento das escolas municipais? 

2-) Caso a resposta ao item “1” seja negativa, citar os motivos. 

3-) É possível a central de monitoramento agilizar os atendimentos solicitados pelas
direções das escolas? 

JUSTIFICATIVA 

As  escolas  municipais,  creio  que  todas  ou  a  maioria,
possuem em seus recintos posicionadas estrategicamente as câmeras de monitoramentos. 

Trata-se  de  uma  importante  ferramenta  de  trabalho  que
auxilia diretamente a direção, uma vez que cumpre o objetivo de registrar a movimentação
dentro do recinto escolar e das imediações. 

Como  os  registros  são  monitorados  pela  central  de
monitoramentos, as diretoras das escolas não têm acesso e, quando necessitam de alguma
visualização,  precisam  requerer  citando  todas  informações  possíveis,  tornando  esse
processo burocrático e moroso. 

A  burocracia  e  a  morosidade  são  fatores  negativos  que
impedem a tomada de decisões em tempo oportuno pelos diretores das escolas. 

Palácio Legislativo Água grande, 28 de julho de 2022.

 DELMIRA DE MORAES JERONIMO
Vereadora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
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